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                         AUTORIZAÇÃO PELA FISCALIZAÇÃO / OPERAÇÃO DA VIA 
 
 
 
 
 

O Município de Cidade Gaúcha, representada pelo Sr. Prefeito Municipal, 
ALEXANDRE LUCENA, que assina abaixo este documento,   DECLARA  que é o 
município o responsável pela  FISCALIZAÇÃO E OPERAÇÃO DAS VIAS,  do perímetro 
urbano  do receberão Pavimentação Asfáltica, conforme projeto em andamento. 

 
Por ser expressão da  verdade, dato e assino o presente 
 
 
Cidade Gaúcha, 16 de Setembro de 2025 
 
 
 
 
ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 


